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DECISÃO

Cuida-se de agravo apresentado pelo ESTADO DE MATO 
GROSSO contra a decisão que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado no artigo 105, inciso III, alíneas "a" 
e "c", da CF/88, visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO, assim resumido:

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÕES CÍVEIS – AÇÃO 
DE COBRANÇA – URV – PROFISSIONAIS DO SUS 
PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO – PRESCRIÇÃO DO 
FUNDO DO DIREITO – NÃO OCORRÊNCIA – 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 85 STJ – REESTRUTURAÇÃO 
DA CARREIRA E PERDAS DECORRENTES DA 
CONVERSÃO DE CRUZEIRO REAL PARA URV – 
NECESSIDADE DE APURAÇÃO EM SEDE DE 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARBITRAMENTO 
SERVIDORES DO EXECUTIVO – DIREITO AO 
ACRÉSCIMO NOS VENCIMENTOS – INGRESSO 
POSTERIOR À LEI 888094 – IRRELEVÂNCIA – 
INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA E 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE OS 
VALORES – FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA ART 
85§4 DO CPC JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – 
TEMA 905 DO STJ – RECURSOS PARCIALMENTE 
PROVIDOS E SENTENÇA PARCIALMENTE 
RETIFICADA.

Quanto à controvérsia trazida aos autos pela alínea "a" do 
permissivo constitucional, alega violação dos arts. 189 do CC e 1º do Decreto 
n. 20.910/1932, sustentando a prescrição de fundo de direito da pretensão 
relativa ao pagamento dos valores devidos pela errônea conversão da URV em 
razão da reestruturação remuneratória da carreira dos servidores, trazendo o(s) 
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seguinte(s) argumento(s):

Nesse contexto, importa ressaltar que, de acordo com o 
entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), esposado no 
RE 561836/RN, as leis que promoveram a reestruturação 
remuneratória da carreira são o termo final para a percepção de 
qualquer parcela decorrente da errônea conversão da URV, por 
não haver direito ad aeternum de parcela de remuneração ao 
servidor público.
[...]
Ora, se o termo final para a percepção de qualquer vantagem 
decorrente da conversão da URV é a reestruturação 
remuneratória da carreira, a ocorrência da reestruturação 
financeira fulmina a pretensão autoral, nos cinco anos 
subsequentes à reestruturação.
Isto porque, o direito foi violado definitivamente (nas palavras do 
STF, o término da incorporação), com a reestruturação 
remuneratória da carreira, nascendo, a partir de então, a pretensão 
que se extingue com o prazo prescricional quinquenal para 
postular quaisquer dívidas à Fazenda Pública (Art. 189 do 
Código Civil de 2002 e Art. 1º do Decreto n° 20.190/1932) (fls. 
436/437). 

Aduz, ainda, pela alínea "c" do permissivo constitucional, a 
ocorrência de divergência jurisprudencial quanto à mesma controvérsia.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Quanto à controvérsia recursal, o acórdão recorrido assim 
decidiu:

O Estado de Mato Grosso arguiu a prescrição da pretensão do 
autor sob o fundamento de que houve a reestruturação da carreira 
dos militares com a Lei Complementar n. 231, de 15 de 
dezembro de 2005, a qual configura marco inaugural para o 
quinquídio prescricional.
[...]
Ademais, sobre a questão a Desa. Maria Aparecida Ribeiro 
fundamentou cristalinamente, no ED nº 149731/2015: “Em que 
pese possa ter ocorrido a reestruturação da carreira, com eventual 
implementação da referida diferença salarial, não mais fazendo 
jus a embargada ao direito de qualquer defasagem, não há como 
se aferir tal ocorrência, haja vista que não há como se conferir se 
a reestruturação supriu, por completo, eventual defasagem, 
porquanto tal circunstância demandará de cálculo a ser apurado 
em liquidação de sentença.”
Logo, ainda que haja eventual lei de reestruturação remuneratória 
da carreira a pretensão deve ser reconhecida, uma vez que deve 
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ser apurado, mediante liquidação de sentença, se a lei incorporou 
de maneira inequívoca todas a defasagem sobre a remuneração 
do servidor (fls. 383/384).

Aplicável, portanto, para as alíneas "a" e "c", o óbice da Súmula n. 
284/STF, uma vez que as razões recursais delineadas no especial estão 
dissociadas dos fundamentos utilizados no aresto impugnado, tendo em vista 
que a parte recorrente não impugnou, de forma específica, os seus 
fundamentos, o que atrai a aplicação, por conseguinte, do referido enunciado: 
“É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, esta Corte Superior de Justiça já se manifestou na 
linha de que, “não atacado o fundamento do aresto recorrido, evidente 
deficiência nas razões do apelo nobre, o que inviabiliza a sua análise por este 
Sodalício, ante o óbice do Enunciado n. 284 da Súmula do Supremo Tribunal 
Federal”. (AgRg no AREsp n. 1.200.796/PE, relator Ministro Jorge Mussi, 
Quinta Turma, DJe de 24/8/2018.)

Confiram-se ainda os seguintes julgados: AgInt no Resp 
1.811.491/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 
19/11/2019; AgInt no AREsp 1637445/SP, relator Ministro Moura Ribeiro, 
Terceira Turma, DJe de 13/8/2020; AgInt no AREsp 1647046/PR, relator 
Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe de 27/8/2020; e AgRg nos EDcl no 
REsp n. 1.477.669/SC, relator  Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta 
Turma, DJe de 2/5/2018.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do 
recurso especial.

Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro 
os honorários de advogado em desfavor da parte recorrente em 15% sobre o 
valor dos honorários sucumbenciais que serão fixados em liquidação de 
sentença, observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 
3º do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão de justiça 
gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 13 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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